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PORTARIA Nº 308, de 28 de maio de 2026 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE EXTENSÃO – APOIO E EXECUÇÃO DE AÇÃO 

EXTENSIONISTA INSTITUCIONAL 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 182/2026, publicado 

na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 16/05/2026, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do processo de seleção para concessão 

de bolsas de Extensão visando atuação em atividades de apoio e execução de ação extensionista 

institucional, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (Proex), de 

acordo com o Anexo Único desta Portaria, com os nomes dos candidatos classificados. 

 

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato que se julgar insatisfeito poderá apresentar recurso no 

período de 29 de maio até as 23h59min do dia 30 de maio de 2026, através do e-mail 

ledisar@uesb.edu.br, observando o subitem 3.3 do Edital nº. 182/2026. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO I DA PORTARIA N° 308/2026 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 

DE EXTENSÃO – APOIO E EXECUÇÃO DE AÇÃO EXTENSIONISTA 

INSTITUCIONAL (EDITAL Nº. 182/2026) 

 
CANDIDATO RENDIMENTO 

ACADÊMICO 

ENTREVISTA 

 

MÉDIA 

 

CLASSIFICAÇÃO 

AILANA ROCHA OLIVEIRA 9,3 9,0 9,15 2º LUGAR 

ALINE ROCHA SANTOS 8,1 8,5 8,3 13º LUGAR 

AMANDA OLIVEIRA BRITO 6,6 8,5 7,55 17º LUGAR 

ANDRÉA SAMPAIO SILVA 8,7 8,5 8,6 9º LUGAR 

ANDREZA GOMES BRASILL 8,4 8,5 8,45 12º LUGAR 

ARTHUR SANTOS DOS ANJOS 8,8 9,0 8,9 5º LUGAR 

BEATRIZ BALZANA GARCIA 9,1 8,0 8,55 10º LUGAR 

BRENER GOMES DOS SANTOS 6,5 8,0 7,25 18º LUGAR 

DANIELE DE JESUS GOMES 8,6 9,0 8,8 6º LUGAR 

ELIS SILVA COSTA BISPO 8,0 9,5 8,75  7º LUGAR  

EMANUEL CARLOS SOARES 

BONFIM 

9,0 9,5 9,25 1º LUGAR 

FLÁVIA SANTOS OLIVEIRA 7,9 8,5 8,2 14º LUGAR 

GUILHERME MARCELO 

PAMPONÉ 

8,4 8,5 8,45 12º LUGAR 

IGOR DA SILVA SOUSA 8,3 9,0 8,65 8º LUGAR 

ISABELLA DA SILVA ALMEIDA 9,4 ----- --- Não compareceu 

JOELMA SANTOS DA SILVA 8,2 8,0 8,1 15º LUGAR 

KAILANE PEREIRA SILVA 9,0 8,0 8,5 11º LUGAR 

KEILA CAITITÉ DE JESUS 8,9 8,0 8,45 12º LUGAR 

MARIA HELOÍSA SOUZA MEIRA 8,4 8,0 8,2 14º LUGAR 

PEDRO LIMA CANÁRIO 8,5 ----- ----- Não compareceu  

RAMON OLIVEIRA SILVA 

SANTOS 

8,5 8,5 8,5 11º LUGAR 

RUTH COELHO FERREIRA 8,4 8,5 8,45 12º LUGAR 

SERGIO SANTOS DA SILVA 8,0 8,0 8,0 16º LUGAR 
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THIAGO SANTOS SILVA 9,2 8,9 9,05 4º LUGAR 

YANE CAMILA EVANGELISTA 9,2 9,0 9,1 3º LUGAR 

 


